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No. 2.933/95 

'ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES' 

FERULIO TEDESCO NETTü, Prefeito Municipal 

de . Santo Antônio da Patrulha^, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por 

Lei , 

FAÇO SARUU^, que a Câmara Municipal 

apros.'ou e eu sanciono a seguinte Leis 

ARTIGO Io. - SSo suplementadas as 

orçamentárias^ conforme segues 
seguintes dotações 

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE 'SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

At i idade 2.039- Convênio com o Nospital Munici pai 

3.2.1.1- Transferências Operacionais........R$ 123.500.00 

At iv idade 2.041- Manutenção dos Serviços de Creches 

3.1.2.0- Material de Consumo ................R$ 17.585^40 

T O T /I L .......................... R$ 141.085', 40 

ARTIGO 20. — Servirão de recursos para cobrirem as supIementaçSes 

constantes no artigo ante r io r. as reduçBes das seguintes 

dotaçSes o rçamentá r i as s 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE O B R A S , i/I/IÇ/lO E SERVIÇOS 

URBANOS 

01 DIVISÃO DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 

Projeto 1.017- Ampliação Cemitè rio Muni ci pal 

4.1.1.0- Obras e Insta 1açBes................R$ 10.000,00 

Atividade 2 A- O 3 -.B A 'ãi p I X -Tà Ç. â' o o o Yi 5- F k' íVà Ç ^ O Q B R B ó B O' A Q U iik 
4.1.1.0- Obras e InstalaçS^es............... .R$ 10.000^00 

02- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Projeto 1.028- Ampliação e Modernização do Parque 

Rodov iário 

4.1.2.0 Equipamento e Material Perman&nte..Rf 40.000.00 

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

01-- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

Projeto 1.030- Const ruçSo do Prédio p/NAPS 
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4.1.1.0- Obras e Insta 1açães................R$ 30.000^00 

10- SECRETARIA MUNICIPAL DE C U L T U R A . DESPORTO E TURISMO 

01- SECRETARIA MUNICIPAL DE C U L T U R A , DESPORTO E TURISMO 

Projeto 1.042- Const rução Parque Es po rt íyo 

4.1.1.0- Obras e I n s t a 1 açSes ................ R$ 10.000^,00 

At iv Idade 2.083- Incent ivo à Et-^entos Culturais 

3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos.........R$ 10.000.00 

T O T /i L. ........................ .R$ 110. 000. 00 

ARTIGO 3o. - Servirão ainda^ de recursos para a cobertura das 

supIementaçBes constantes no artigo lo.^, o auxilio do 

Estado, através do Convênio 012/95, da Secretaria de Saúde 

e do Meio Ambiente^ no valor de R$ 13.500,00^ e o auxilio 

LBA - Creche e Manutenção^ no valor de R$ 17.585f 40. 

ARTIGO 4o. - Revogadsis as disposições em cont rá rio, esta Lei entra 

em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREEEITO MUNICIPAL, 20 de junho de 1995 

<z 
FERULIO TEDESCO NETTO 

Prefeito Muni ci pai 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERAI 

Secretári de Àdm i n i s t raçSi 
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